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PROCESSO:  2016/027526 
RECORRENTE: LUIZ ALBERTO GUIMARÃES JÚNIOR  
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA  
                        BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO:  R000335886 
  

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Multa por infração ao Art. 218, inc. I do CTB, 
“Transitar em velocidade superior à máxima permitida 
em até 20%. Alegação de incompetência da 
SEINFRA/SIT para fiscalizar e aplicar multa em rodovias 
que cortam municípios. Recurso Conhecido e 
Improvido. 

Relatório 

Trata-se de Recurso interposto por proprietário devidamente habilitado para tanto, em face de expedição de 
Auto de Infração de Trânsito de nº R000335886, ao rigor do art. 218, inciso II, do CTB, Código: 746-3/0 por 
transitar em velocidade superior à máxima permitida de 20% até 50%, na data de 03/10/2016, na Rodovia BA 
535, Km 21 – Sentido Decrescente, na cidade de Lauro de Freitas/Bahia.  

O Recorrente apresenta alegação de incompetência da SEINFRA/SIT para fiscalizar e aplicar penalidade na 
Rodovia 535, Km 21 na cidade de Lauro de Freitas/Bahia. Suscita a competência da Secretaria de Mobilidade 
da cidade de Salvador.  

O Recorrente junta a documentação necessária à análise de suas argumentações tais como: cópia da NIP, do 
CRLV e CNH.  

É o relatório. 

Voto 

Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. 
Isto posto, verifico que as razões recursais não atendem aos interesses legais do Recorrente, e 
evidentemente as argumentações contidas nas razões recursais não prosperam, pois o AIT é subsistente e 
regular, eis que, o órgão SEINFRA/SIT é competente para fiscalizar e aplicar penalidades, nos termos do artigo 
21 do CTB e Portaria DENATRAN n.º 92 de 23 de julho de 2016 que reconhece a competência do referido 
órgão, sendo a alegação do Recorrente descabida e desprovida de substrato legal.  
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Diante do exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem aos interesses legais do 
Recorrente. Por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto 
dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº. 

R000335886 válido, mantendo a sua exigibilidade.  

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do 
Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº 

R000335886, pelas razões de direito aqui expostas. 

 
 
 

Sala das Sessões da JARI, 25 de abril de 2019 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular – Presidente- Relator 

 

Aldalice Amorim dos Santos – Membro Titular 

 

Regina Helena S. dos Santos - Membro Suplente em Exercício  

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária 

 

 

 

 

 

 

 

 


